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I . RELATORIO

Trata-se de soliciração de Parecer Jurídico. solicitada pelo Setor de Licitações da

i'it têitura Municipal de Santo Antônio do Leste, nos termos do artigo 38, parágralo único da Lei n"

8.ó()6,93. solicitaçâo esta realizada pelo Pregoeiro Sr. Eriks Matos da Silv4 nomeado pela Portaria

n 12617020 - publicada no Jomal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso.

etliçâo n" 3.417. do ano XV. do dia 12 de fevereiro de 2.020.

O Parecer Jurídico consiste em procedimento de orientação formal e legal dos atos

Ir scrr'm praticados pela Administração Pública, quando solicitado por quem de Direito, não sendo

inrpositivo. nenr linculativo, não obstante ser imperativo que todo ato administrativo deve obsen'ar

os princípios basilares da Administração Pública, previstos no aÍigo 37 da Constituição Federal.

quais sejam: I-egalidade. Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência, além das normas

espccíficas de cada caso concreto.

Ancorado no fato de que em tese o PARECER JURIDICO nasce da observação

tlo cumprimenro dos princípios e norÍnas do Direito Administrativo Público e, em cada caso

concreto. da prática de todos os atos sucessivos desde a manifestação lormal da necessidade do

scn iço ou produto pelo agente público competente para tal até homologação de todo o processo

adnlinistrativo. ú irnperioso que tal PARECER seja emitido após a prática de todos os demais atos

adnrinistrativos devidamente assinados, poÍ quem de Direito, pois que estar-se-á exatamente a se

obsen'ar quanto à formalidade e legalidade de todos os atos praticados.

O Processo Administrativo n'10612020 Dispensa de Licitação n'05312020

teve início com a solicitaçào da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, através de sua titular. a

E-mail: prefeitura@sântoantoniodoleste.mt.gov.br
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De: Procuradoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste

Para: Equipe de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste

Ref.: Solicitação de Parecer
'fema: Dispensa de Licitação N' 053/2020 - Processo Administrativo de Licitação N' f06/2020

Objeto: Contratação de emprese especializade na prestação de decoraçâo NATALINA, para
comemoraçâo da data e eventos de NATAL a serêm realizados, visando atender as

necessidades da Secretaria de Educação e Cultura
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Sra. Claudilene Oliveira dos Santos, nomeada através da Portaria n' 002/2017. datada de 0l de

janeiro de 2.017, publicada no Jomal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso

na Edição n' 2.638. Ano XII, datado de 03 de janeiro de 2.017. Seguiu-se a partir dai todas as

medidas legais e administrativas aptas à formalização pelos agentes competentes, quais sejam:

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, Secretaria de Finanças, Coordenadoria de

Compras, Coordenadoria de Contabilidade e Comissão de Licitação. Todos manifestaram-se

t-ormalmente nos termos requeridos e segundo suas competências, conforme consta nos autos deste

Processo Administrativo. sendo que cabe a esta Assessoria Jurídica dispor acerca da legalidade do

reÍerido ato, o faz nos termos deste PARECER-

É o relatório. Passo a opinar.

TI - FUNDAMENTAÇÃO

Analisando detidamente o procedimento licitatório in comento. verifica-se que

I'ora r.rbsc-n'adtr todas as regrari, e procedimentos próprios da Adminishação Pública. bem como os

\crrs princípios constitucionais da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e

i:tlciéncia.

No caso in teta, DISPENSA DE LICITAÇÃO n' 053/2020. verifica-se que

;'ormal e legalmcnte todos os atos praticados no Processo de Licitação foram com total obsen'ância

ros princípios gerais da Administração Pública e aos preceitos normativos específicos do

procedimento praticado. desde o primeiro procedimento até a atual fase processual, especificamente

o previsto nL) Inciso V do Artigo 24 da Lei n" 8.666/93 e norrnas posteriores atualizadoras e

requlamentadoras.

Na Admínistração Pública" temos que a regra geral é a prevista no Artigo 3o da

t-ei 8.666193 que assim preceitua:

Art. 3' -A licitacão destina-se a qarantir a observância do orincípio constitucioflal da
isonomia. a selecão dâ DroDosta Dais yanta osa Dara a administração e a Dromocâo do
desenvolvimenlo nacional susteDtável e será rocessada e iulsada €m estrita conformidade
com os DrincíDios básicos da lesâ lidade- da imDessoalidade. dâ morâlidâde. dâ isualdade. da
Dublicidade. da Dro bidade administrat ivâ- da vinculacáo ao instrumento convocatório. do
iulsamento obietivo e dos que lhes sâo correlatos.
Por conseguinte, não obstante tratar-se de dispensa de licitação embasado nos

temros legais supracitados, nada obsta e se recomenda que seja formalizada e conste deste Processo

Administração, a observância dos princípios da administração pública, da economicidade e
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.4rt. 21. E dispensóvel a licituçAo:
I' - quando não aardirem iníeressados à licitaÇão anlerior e esla, justiJicodamente, ndo puder ser
rcpetido sem prejuízo para o Ádministraçdo, mqntidas, neste caso, lodas as condições
preestabelecidas;

Assim, se vê que não há neúum óbice em rcúiztr a presente dispens4 haja vista

qtre as condicões preexistentes no Pregão Presencial n" 00'l12020 foram mantidas. cumprindo o

.!ls no ito no ani:r ) supracitado.

OBSERVAÇÕES:

I - OBS.: Não obstante quando da aruiüise da documentação para formação deste

Processo de Licitação, verificái*e a Í€gularidade das proponcntes e Certidões da empresa a ser

contratada" tais Certidões não induzem necessariamente à regularidade para processo de pagamento,

por conseguinte se faz necessário a observância da citada regularidade também nesta opoÍunidade.

2 -OBS.: Todos os pedidos que demandem licitação na modalidade dispensa nos

Íemros do migo 24, V da Lei 8.666193, devem ser previamente analisados pela equipe de licitação

ou quem de direito quanto à existência de alguma licitação em vigência com o mesmo objeto e, caso

exista, deve sc.r excluído do pedido de licitação a ser processado pela equipe de licitação.

Recomendamos ainda que no Processo de Dispensa de Licitação deverá constar para conhecimento

dos proponentes que se e quando o objeto da Dispensa for objeto de outra modalidade de licitação

posterior à Licença e o objeto desta ainda não estiver concluído, fica o saldo do objeto

automâticarnente abson'ido pela Licitação posterior a partir de sua publicação, nos casos em que se

veriticar condiçâo mais benéfica ao eriírio.

eficiência- demonstrando que em qualquer modalidade de licitação sempre deve ser observado e se

observa a melhor proposta e aqüsição para o município.

Quanto ao presente processo de licitação, temos que a Dispensa de Licitação

segue princípios e regÍas gerais da Constituição Federal e Lei 8.666193, artigo 24, V e demais

supracitadas-

Analisando o histórico do objeto contratado, bem como a justificativa para a

contratação, fora realizada em duas oportr.rnidades o Pregão Presencial n'00712020, sendo as duas

sessões desenas, o que tomou possíve! a realizaSo de.dispensa de licitação, nos termos do artigo

21. V. da Lei n" 8.666/93, inverbis:'
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Pelo eroosto. temos e havemos que o Processo Administrativo n" 10ó/2020 -
Dispensa de Licitacão n" 053/2020/PMSAL. em análise formal e lesal dos nrocedimentos

adotados. está àDto oara seguir-se os demais atos. até homolosacão e. aoós homolosacão.

contratacão e demais atos administrativos.
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